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V
(88) 9.9711-4471

EMAIL:araujobatalha@Hot

EMAIL: noazulservlcos@ho

(88) 9.9945-1727/9.9262-̂
5457

(85) 3467-0086
E M AIL: ca rf fexl oca coes @ h o

(85) 3055-5502/(̂ 5)
8728-4115

EMAIL:
locarflex@hotmall.com

(88) 3581-0002

(.B,,M -I864

(88) 9.9701-2350
E M AIL: fv d . serv i cos@ hot m

{85) 9.9625-9955
EMWL:lpnconstrucoel@ho

EMAIL:csllavras@hotmail.

(88) 9.9621-8330
EMAIL:

co n stru serv2 015 @ h otma í 1.

TELEFONE/E-MAIL

027.022-163-82

415.121.463-15

932.852.723-68

779.571.723-34

219.838.363-20

717.439.443-49

061.71J.303-38

265.528.093-87

002.468.123-70

030.793.583-33

CPF DO REPRE

ALMEIDA SILVA

JOAO PAULO
SOUSA DE

ARAÚJO

EZION
RODRIGUES

CAVALCANTE

FRANCISCO
EVANILDO DA

COSTA

MIGUEL
EDUARDO

BEZERRA DE
PINHO

SILVIO SÉRGIO
ARAÚJO

HOLANDA

CLÁUDIO
GONÇALVES DE

BRITO
FERREIRA
ALENCAR

JOSÉ NAEZIO
GOMES DE

LEMOS

FRANCISCO
VICENTE
PINHEIRO

FILHO

IVO PINHEIRO
DO

NASCIME^TO

MURILO
ROBSON
CAMPOS
TEIXEIRA

CARLOS
RIBEIRO

LUCIANO
FARIAS

REPRESENTE

17.874.427/0001-11

17.590.334/0001-65

27.^26.553/0001-13

13.598.253/0001-50

00.586.176/0001-77

14.093.987/0001-81

^7.052.966/0001-29

17.895.167/0001-60

10.216.072/0001-24

CNPJ:

DE VIAGENS E
TURISMO LTDA -

EPP

ARAÚJO BATALHA
SERVIÇOS E

CONSTRUÇOES
EIRELI - ME

RIO AZUL
CONSTRUÇOES E

LOCAÇOES
EIRELI - EPP

A M PEREIRA DE
SOUSA - ME

CAR FLEX
LOCAÇOES DE

VEÍCULOS EIRELI
- ME

LOCARFLEX
LOCAÇOES DE
VEÍCULOS -
EIRELI - ME

CG DE MELO -
ME

LTDA - ME

NADIA GOMES
LEMOS - ME

FILHO - ME

IPN
CONSTRUÇOES E
SERVIÇOS EIRELI

V3I
CONSTRUÇOES E
SERVIÇOS EIRELI

CONSTRUÇOES E
SERVIÇOS

LAVRAS LTDA

CONSTRUÇOES E
SERVIÇOS EIRELI

EMPRESA

13.

11.

8.

"'

"'

3.

ORDEM

Aos 26 (vinte e seis) dias do mes de abril de 2017 (dois mil e dezessete), as 09:45 horas,
na sala da comissao de licitaçao, estando presentes Sra. Maria Fabiola Alves Castro,
presidindo a reuniao, estando presentes Sra. Maria Fabiola Alves Castro, presidindo a
reuniao, Sra.Geinimara França Landim e o Sr. Pedro Euzébio Borges Lima Silva, equipe de
apoio,com a finalidade de promover a etapa de disputa da licitaçao na modalidade pregao
de n.  27.03.01/2017, para CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS NA LOCAÇAO DE VEÍCULOS
SEM CONDUTOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ICÓ. Compareceram para o referido certame as empresas
credenciadas descritas a seguir:

ATA DA SESSAO ABERTURA DAS PROPOSTAS- PREGAO N 27.03.01/2017

CIDADE FELIZ
icó
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Pregoeira procedeu a abertura do ENVELOPE - A- PROPOSTA dos licitantes credenciados,
Após a verificaçao da conformidade da proposta escrita com os requisitos estabelecidos no   /
instrumento convocatório os documentos foram analisados e rubricados pela Pregoeira _̂
equipe de apoio e por 3 (tres) representantes dos licitantes. A Pregoeira analisou detalhada*^̂
as propostas e o resultado encontra-se descrito a seguir.  Foram desclassificadas as/  V.
propostas, abaixo, por apresentar o valor cotado apenas por algarismo, sendo que o edital    ^

no item 6.2 diz que as propostas deveram constar indicaçjía-Qbrigatória do preço total do

item por extenso.

(88) 3582-4510

(88) 8825-8601

(88) 3536-2512

(85) 9.9924-5720
EMAIL :forteservicos@live.

(88) 9742-3342

(88) 9641-4041

(88) 9.9785-3239
EMAIL:

a cm ota neto @ Q ma 11. co m

(88) 2141-3321

(88) 3536-2214

(88) 9.9727.6799
E M Al L: a g h a rtl construçoes

@ q m o i 1. com

(88) 9.9738-9797

016.881.063-83

030.624.404-73

843.905.493-91

821.879.593-68

031.934.403-70

654.649.903-72

043.932.563-36

181.774.718-56

821.796.463-72

031.832.753-84

548.903.903-59

072.038.193-29

614.873.173-87

FRANCISCO
FERNANDES DE

OLIVEIRA

LUIZ CARLOS
VALENTIM DOS

SANTOS

J05E REGIS DA
SILVA DUARTE

FRANCISCO
GIRLANDO

CAVALCANTE

JÚNIOR

TYRONE
CASTELO
FEITOSA
PEIXOTO

CÍCERO ALLAN
ROBERTO
GOMES

ÉRICO
EVERTON

MENDONÇA DE
ARAU3O

EDUIL5OM
BATISTA BRAGA

FRANCIE DE
CARVALHO

MENDES

ABSOLON
CAVALCANTE

MÁRCIO
PAULINO
ARRUDA

URIAS DA
SILVA

SAULO RIBEIRO
DE ARAÚJO
MENDONÇA
TAVARES

CLEBSON
CAVALCANTE
DE CARVALHO

07.278.520/00Q1-00

09.317.222/0001-07

07.471.421/0001-40

26.465.576/0001-18

13.678.204/0001-28

08.738.151.0001/53

09.649.143/0001-01

12.391.243/0001-87

19.363.983/0001-59

26.803.040/0001-65

24.654.099/0001-03

18.464.976/0001-80

21.220.320/0001-27

01.388.208/0001-92

LOUZAN ̂  ATP -
ASSESSORIA

TÉCNICA
PEDAGÓGICA

LTDA - ME

LUIZ CARLOS
VALENTIM DOS
SANTOS - ME

META
EMPREENDIMENT
OS SERVIÇOS DE

LOCAÇAO DE
MAO DE OBRA

LTDA

G3 LOCAÇOES E
SERVIÇOS EIRELI

- ME

LOCAÇAO E
CONSTRUÇAO

EIRELI - ME

FORTE SERVIÇOS
LTDA

CARGO LOCAÇAO
DE VEÍCULOS E

SERVIÇOS

FABRICIO
GABRIEL DE
SOUZA - ME

COMERCIALCARV
ALHO

ALIMENTÍCIOS
LTDA - ME

BRUNO JOSÉ
SARAIVA SILVA

LTDA - ME

SM ENGENHARIA
E CONSTRUÇOES

ANA MARIA
BATISTA DOS
SANTOS - ME

EDUARDO URIAS
DA SILVA - ME

ANTONIA
AMANDA

AMBROSIO DE
SOUSA EIRELI -

MORIA
LOCAÇOES E

CONSTRUÇOES
LTDA - EPP

28.

27.

26.

24.

23.

22.

21.

20.

19.

18.

17.

16.

15.



TERRA AZUL SERVIÇOS LTDA - ME, Desclassificada por apresentar proposta incompatível, ou seja,
a descriçao apresentada se refere para prefeitura municipal de Umari. FORTE SERVIÇOS LTDA -
Desclassificada por apresentar a proposta para a prefeitura de Cedro, e apresentou a mesma sem
assinatura, ferindo o item 6.2 do instrumento convocatório. BRUNO JOSÉ SARAIVA - Desclassificado

por apresentar proposta incompatível com as descriçoes do termo de referencia e a mesma
apresentou a proposta sem assinatura, ferindo o item 6.2 do instrumento convocatório. G3
LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI - ME, Desclassificada por apresentar proposta sem assinatura do
representante legal, ferindo o item 6.2 e nao apresentou valor por extenso ferindo o item 6.2. Em
seguida as propostas escritas foram ordenadas em sequencia crescente dos preços cotados

e aceitáveis. Seguir-se-á apresentaçao de lances verbais pelas proponentes credenciadas,
de acordo com anexo I mapa de lances anexo ata. Sagrou-se vencedora do item 01 a

empresa 01- PRIME TRANSPORTES E EVENTOS EIRELX - EPP, no valor de
R$ 188.100,00 (cento e oitenta e oito mil e cem), foi feita analise da documentaçao e
constatou-se que a mesma nao apresentou a copia da carteira do profissional com o registro no CRA,

ferindo o item 7.2.5.2 do instrumento convocatório, passando para a empresa subsequente 02 -

CONSTRUTORA S SERVIÇOS & LOCAÇAO LTDA ME, foi feita analise da documentaçao
constatou-se que a mesma, nao apresentou cópia da Carteira do Profissional com registro
no CRA, ferindo o item 7.2.5.2 do instrumento convocatório. Em seguida a pregoeira analisou a

habilitaçao da empresa FABRICIO GABRIEL DE SOUZA - ME, foi feita analise da documentaçao e
constatou-se regularidade da mesma. Diante do exposto a pregoeira declarou vencedora do item 01 no

valor total de R$ 222.750,00 (duzentos e vinte e dois mil setecentos e cinquenta reais). A empresa y

FABRICIO GABRIEL DE SOUZA - ME apresentou qualificaçao técnica apenas para veículo tipo passeio, /\
sendo assim, a mesma só poderá participar dos itens que forem compatíveis e com características

semelhantes. Tendo em vista que as maiorias das empresas estavam ausentes a pregoeira abriu os

envelopes das primeiras empresas classificadas e nos itens que as empresas estavam presentes foi feita

negociaçao de acordo com o mapa de lances, anexo I da Ata. A empresa M7 CONSTRUÇOES E SERVIÇOS
EIRELI, foi inabilitada por apresentar a carteira do Profissional com registro no CRA sem autenticaçao no

verso, ou seja, apenas autenticou o primeiro verso da mesma. LOC & SERV EIRELI - ME, apresentou -
Cédula de Identidade, ato constitutivo, declaraçao que nao possuem menores trabalhando, Balanço
patrimonial e demonstraçoes contábeis, sem autenticaçao ferindo o item 7.4 do edital. E nao

apresentou carteira do Profissional com registro no CRA, ferindo o item 7.2.5.2 do instrumento

/'"'  ^  A
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| K.K MARTINS RICARTE-ME
BRUNO JOSÉ SARAIVA SILVA LTDA - ME

)RTE SERVIÇOS LTDA

COMERÇIALCARVALHO ALIM^NTÍCIOS LTDA - ME
ERRA AZUL SERVIÇO

G3 LOCAÇOES g SERVIÇOS EÍRÉLI - ME
EDUARDO URIAS DA SILVA ̂  ME
]QSE URIAS FILHO - ME
HKAEL FERREIRA FELJX - ME

SM ENGENHARIA E CONSTRUÇOES

RIO AZUL CONSTRUÇOES E LOCAÇOES EIREU - EPP
ANTONIA AMANOA AMBRO5IQ DE SOUSA EIRELI - ME
WILTOM DE SOUSA SA

_- Mf
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convocatório. CFB BARROSO - ME, foi inabilitado por foi inabilitada por apresentar a carteira do
Profissional com registro no CRA sem autenticaçao no verso, ou seja, apenas autenticou o primeiro

verso da mesma. MAXXIMITS SERVIÇOS LTDA, por apresentar a Certidao Conjunta Negativa de Tributos
Federais e Dívida Ativa da Uniao e Certidao Negativa de Débitos Estaduais fora do prazo de
vigencia. E nao apresentou a Declaraçao que nao emprega ferindo o item 7.2.3.2 do edital.

N. DE LIMA ROCHA EIRELI - ME, por nao apresentar a copia da carteira do profissional com o

registro no CRA, ferindo o item 7.2.5.2 do instrumento convocatório. KM RENTAL SERVIÇOS EIRELI, foi
inabilitado por foi inabilitada por apresentar a carteira do Profissional com registro no CRA, sem
autenticaçao no verso, ou seja, apenas autenticou o primeiro verso da mesma. CARGO LOCAÇAO DE

VEÍCULOS E SERVIÇOS, foi feita analise da documentaçao e constatou-se regularidade da mesma. Diante
do exposto sagrou-se vencedora do item 02 no valor total de R$ 79.650,00 (setenta e nove mil

seiscentos e cinquenta reais). Para o item 03 a empresa META EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS DE
LOCAÇAO DE MAO DE OBRA LTDA, sagrou-se vencedora no item 03 no valor total de R$ 89.100,00
(oitenta e nove mil e em reais), foi feita analise da documentaçao e constatou-se regularidade da

mesma. No item 04 sagrou-se vencedora a empresa META EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS DE
LOCAÇAO DE MAO DE OBRA LTDA, no valor total de R$ 89.100,00 (oitenta e nove mil e cem). No item
05 a pregoeira abriu o envelope da empresa LUIZ CARLOS VALENTIM DOS SANTOS - ME, primeira
classificada foi feita analise da documentaçao e constatou-se que a mesma apresentou a carteira do

Profissional com registro no CRA sem autenticaçao no verso, ou seja, apenas autenticou o primeiro

verso da mesma. Sagrou-se vencedora do item 05 a empresa CARGO LOCAÇAO DE VEÍCULOS E

SERVIÇOS, no valor total de 80.010,00 (oitenta mil e dez reais). No item 06 a pregoeira negociou com as
empresas presentes e sagrou-se vencedora a empresa JR LOCAÇOES DE LTDA - ME, no valor total de R$
78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos), foi feita análise da documentaçao e consta-se regularidade

da mesma. No item 07 sagrou-se vencedora a empresa CARGO LOCAÇAO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS, no

valor total de R$ 61.020,00 {sessenta e um mil e vinte reais). Sagrou-se vencedora do item 08 a

empresa CARGO LOCAÇAO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS, no valor total de 49.500,00 (quarenta e nove mil
e quinhentos reais). No item 09 a empresa ALLAMO EDGAR FERNANDES ROLIM - ME, foi
inabilitada por nao apresentar a copia da carteira do profissional com o registro no CRA, ferindo o item

7.2.5.2 do instrumento convocatório. Foi feita abertura do envelope da proposta LOCPREMIUM

LOCADORA EIRELI - ME, e a mesma foi inabilitada por nao apresentar declaraçao formal de que a
LICITANTE nao possui menores trabalhando. Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis. Atestado
de desempenho anterior e Prova de Inscriçao da empresa no CRA. Ferindo os itens 7.2.3.2, 7.2.4 e 7.2.̂5 /

do instrumento convocatório. Sagrou-se vencedora do item 09 a empresa LOCARFLEX LOCAÇOES DcWl/
VEÍCULOS - EIRELI - ME, no valor total de 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos). No item 10 a  ĵ L

empresa BORGES E OLIVEIRA SERVIÇOS CONTÁBEIS E ACESSÓRIA ADMINISTRATIVA LTDA - ME,
apresentou Cédula de Identidade, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivo em vigor, sem

autenticaçao ferindo o item 7.4 do edital. Apresentou Certidao Negativa de Falencia e Concordata \̂
vencida. Nao apresentou as certidoes de regularidade fiscal ferindo o item 7.2.2. Nao apresentou  ^

regularidade trabalhista ferindo o item 7.2.3 do edital. Nao apresentou QUALIFICAÇAO ECONÓMICO-  -̂
FINANCEIRA ferindo o item 7.2.4 do instrumento convocatório. E nao apresentou QUALIFICAÇAO    /

TÉCNICA, ferindo o item 7.2.5 do instrumento convocatório. CONSTRUSERV CONSTRUÇOES E SERVIÇOS

EIRELI, foi inabilitada por nao apresentar o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, ĵ
ferindo o item 7.2.4 a.2), nao apresentou Prova  de Inscriçao da empresa  no CRA (Com J*

selho Regional de Administraçao) ferindo o item 7.2.5 do instrumento convocatório. Sagrou-se

vencedora a empresa LOCARFLEX LOCAÇOES DE VEÍCULOS - EIRELI - ME, no item 10 no valor total de
40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). ,<
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Icó CE, 26 de abril de 2017.

^ertc%Werton míndonça de
X    ARAÚJO

CÍCERO ALLAJSÎ ROBER^Ç^EOMES

gííb ŝto^SÍeida silva^

ILUouf íjiuMoéo
<-MIGl!JEL EDUARDO BEZERRA DE

PINHO

-̂ fjSLy2sERGto ARAU3O
/         HOLANDA

MARIA EVILINE BRITO FERREIRA
ALENCAR.

ArTTONIO ITAtO LUCIANO
f,   FARIAS

REPRESENTE

FABRICIO GABRIEL DE SOUSA - ME

CARGO LOCAÇAO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS

FORTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISJSl̂ '
LTDA - EPP              ^

CAR FLEX LOCAÇOES DE VEÍCULOS EIRELI -
ME

LOCARFLEX LOCAÇOES DE VEÍCULOS - EIRELI
-ME

JR LOCAÇOES DE LTDA - ME

CONSTRUSERV CONSTRUÇOES E SERVIÇOS
EIRELI

EMPRESA

7.

6.

5.

4.

3.

2.

1.

ORDE
M

Pedro Euzébio Borges Lima Silva

Geinimara França Landim

Maria Fabiola Alves Castro

Equipe     de
Apoio

Pregoeira

O licitante vencedor deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos valores
readequados ao valor vencedor, no prazo máximo de 02 (dois) dias. A Pregoeira divulgou o

resultado da licitaçao e perguntou aos participantes do certame se iriam interpor recurso
contra a sua decisao. Estando todos os presentes e desistido expressamente do direito ao
prazo recursal, a Pregoeira consignou o ato de desistencia na Ata, que foi assinada por

todos os presentes. Nada mais havendo a registrar foi lavrada a presente Ata.


